CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 3.725, DE 2021

(Do Sr. Bozzella)

Dispde sobre a comunicacdo aos 6rgaos de seguranca publica sobre
ocorréncia ou indicio de violéncia domeéstica e familiar contra mulheres,
criancas, adolescentes, idosos e pessoas com deficiéncia, em
condominios residenciais em todo territorio nacional.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-2510/2020.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacao do Plenario

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_5760
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO



CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do deputado Bozzella — PSL/SP

PROJETO DE LEI N° , DE 2021
(Do Sr. BOZZELLA)

Dispbe sobre a comunicacdo aos 6rgaos de
seguranca publica sobre ocorréncia ou indicio de
violéncia domeéstica e familiar contra mulheres,
criancas, adolescentes, idosos e pessoas com
deficiéncia, em condominios residenciais em todo
territorio nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispfe sobre a comunicacdo aos 6rgaos de seguranca
publica sobre ocorréncia ou indicio de violéncia doméstica e familiar contra mulheres,
criancas, adolescentes, idosos e pessoas com deficiéncia, em condominios

residenciais em todo territério nacional.

Art. 2° Os condominios residenciais localizados em todo o territério
nacional, por meio de seus sindicos e/ou administradores devidamente constituidos,
comunicardo aos 6rgaos de seguranca publica a ocorréncia ou indicios de episédios
de violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criancas, adolescentes ou idosos

verificados nas unidades residenciais ou nas areas comuns.

Paragrafo unico. A comunicacdo a que se refere o caput devera ser
realizada de imediato, por ligacdo telefénica ou aplicativo moével, nos casos de
ocorréncia em andamento, e por escrito, por via fisica ou digital, nas demais
hip6teses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas apés a ciéncia do fato, contendo
informacdes que possam contribuir para a identificacdo das possiveis vitimas e

agressores.

Art. 3° Os condominios deverdo afixar, nas areas de uso comum,
cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto nesta Lei e incentivando os

conddminos a notificarem o sindico e/ou administrador quando tomarem
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CAMARA DOS DEPUTADOS
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conhecimento da ocorréncia ou de indicios de episédios de violéncia doméstica oul

familiar no interior do condominio.

Art. 4° Os Poderes Executivos de cada estado e do Distrito Federal

regulamentardo esta Lei no ambito das respectivas atribuicoes,

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor 60 (sessenta) dias apds a data de

sua publicagao.

JUSTIFICACAO

Em que pese os diversos diplomas legais que foram editados nos
altimos anos visando a contencdo dos atos de violéncia domeéstica, particularmente
agueles cometidos contra as mulheres, é fato que, dia a dia, vé-se um consideravel
aumento de delitos com essa natureza, particularmente os feminicidios, que povoam

0s noticiarios policiais.

Isso demonstra que apenas a letra da lei ndo tem sido suficiente para
a contencdo dos atos de violéncia doméstica, que clamam por mais medidas

concretas de toda ordem.

Nesse contexto, € publico e notério que a violéncia doméstica sofreu
exponencial aumento em virtude do confinamento imposto pela pandemia do
coronavirus, mas, a0 mesmo tempo que aumentou a exposicdo das vitimas a
potenciais agressores, 0 consequente isolamento tornou oculta muitas dessas

ocorréncias.

Desse modo, como uma das medidas de reducdo dos atos de
violéncia domeéstica e familiar contra mulheres, criancas, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiéncia, exsurge o dever de a administragdo dos condominios,
através dos sindicos ou dos seus administradores, comunicarem as autoridades

competentes ocorréncias ou indicios de atos assim tipificados.

Sala das Sessdes, em de de 2021.
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Deputado BOZZELLA

2021.15385 - violéncia doméstica
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